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PORTARIA Nº 004/2025 

    

NOMEIA O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO, COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATO NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ENGENHEIRO 
BELTRÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
 

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1º 

de abril de 2021, bem como o Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o servidor LEONARDO VINICIUS TOBAR 

para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da 

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, a fim de conduzir os atos das licitações e 

contratações da Casa derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Art. 2°. Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a 

função de equipe de apoio das licitações e contratações da Câmara Municipal de 

Engenheiro Beltrão derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I. Emanuelly Francisco Parolin 

II. Amanda Alves da Silva 

III. Jessica Ferreira da Silva 

Parágrafo único: Os servidores mencionados no caput deste 

artigo auxiliarão o Agente de Contratação e Pregoeiro no desempenho de suas 

atribuições.  

 

Art. 3°. Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a 

função de comissão de contratação:  
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I. Emanuelly Francisco Parolin 

II. Amanda Alves da Silva 

III. Jessica Ferreira da Silva 

 

Art. 4°. Nomeia-se e designa os servidores abaixo para 

exercerem a função de gestores de contrato: 

I. Roberto Tochimitsu Moriya, gestor de todos os contratos 

da Câmara Municipal. 

 

Art. 5º. Nomeia e designa os servidores abaixo nominados 

para exercerem a função de fiscal de contrato: 

I. Elza Gomes Chaves 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado 

do Paraná em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ROBERTO TOCHIMITSU MORIYA 

PRESIDENTE 

 

 
 


